
REQUERIMENTO Nº , DE 2025
(Da Senhora Ana Pimentel)

Requer a realização de Sessão Solene a ser

realizada no dia 26 de fevereiro de 2025, no

Plenário  Ulysses  Guimarães,  em

comemoração ao Dia Internacional da Mulher e

do Dia da Conquista do Voto Feminino no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada, no

dia  26  de  fevereiro  de  2025,  Sessão  Solene  destinada  à

comemoração do Dia Internacional da Mulher e do Dia da Conquista

do Voto Feminino no Brasil.

JUSTIFICATIVA

O Dia Internacional da Mulher é um marco nas reivindicações e

lutas femininas por igualdade. A data, 8 de março, foi criada pela

Organização das Nações Unidas (ONU), em 1975, relacionada a uma

proposta  feita,  em 1910,  pela  líder  feminista  alemã Clara  Zetkin,

durante o 2º Congresso Internacional de Mulheres Socialistas para

lembrar operárias mortas durante um incêndio que ocorreu em uma

fábrica em Nova York, em 1857.

O voto feminino no Brasil só foi reconhecido em 1932, por meio

do Decreto 21.076, do então Presidente Getúlio Vargas e incorporado

à  Constituição  de  1934,  mas  era  facultativo.  Em 1965,  tornou-se

obrigatório, sendo equiparado ao dos homens.

Dessa  forma,  dada  a  importância  dessa  data  para  toda  a
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sociedade requeremos a realização de sessão solene, na Câmara dos

Deputados, em homenagem ao Dia Internacional da Mulher e do Dia

da Conquista do Voto Feminino no Brasil.

Sala das Sessões, em    de fevereiro de
2025.

DEPUTADA ANA PIMENTEL 

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Ana Pimentel)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene a ser realizada no dia 26 de

fevereiro de 2025, no Plenário Ulysses

Guimarães, em comemoração ao Dia

Internacional da Mulher e do Dia da

Conquista do Voto Feminino no Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD250336378000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 3  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 6  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Carol Dartora (PT/PR)

 10  Dep. Josias Gomes (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 13  Dep. Vicentinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 15  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA)

 16  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Fdr PT-

PCdoB-PV *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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